












MUNICÍPIO DE MARAPOAMA 
ESTADO DE SÃO PAULO- C.N.P.J. N2 65.712.580/0001-95 

pode se afirmar que todos os serviços foram realizados e cumpridos todos os requisitos constante na proposta 
de atendimento. 

Desta forma o Conselho Municipal de Saúde e a Coordenadoria de Saúde, com base na avaliação 
realizada na qualificação de assistência prestada a população torna favorável seu parecer de avaliação e 
monitoramento dos recursos conforme Plano de Trabalho. ). 

XV - que eventuais rateio administrativo de custos indiretos realizado pela entidade do Terceiro Setor 
foi verificado e avaliado pelo poder publico, quanto á razoabilidade, pertinência com o objeto, 
proporcionalidade e adequação das despesas; 

Pelo que pude analisar, e pelo que esta demonstrado nas documentações, não está mencionado o rateio 
de custos indireto realizado pela entidade do Terceiro Setor. 

XVI - a regularidade com ressalvas ou irregularidade da prestação de contas examinada. 

Considerando os documentos Anexo a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO CORUJAS DO 
BEM , CNPJ: 27.544.589/0001-45, e também o Relatório de Monitoramento e Avaliação instituído pelo ártico 4° 

da Lei nº 1.022/2023, referente ao Termo de Convênio nº 01/2023, e o 1 º Termo Aditivo assinado em 26 de Abril 
de 2024, e também o 2° Termo de Aditivo assinado em 17 de Junho de 2024, o valor total de repasse de R$ 
40.177,40 (Quarenta Mil Cento e Setenta e Sete Reais e Quarenta Centavos), transferido dentro do exercício de 
2.024, recurso esse que foi transferido pela Prefeitura Municipal de Marapoama através da fonte de recurso O 1 ( 
Recurso Próprio ), para a Associação Corujas do Bem, emitimos o "PARECER FAVORÁVEL COM 
RESSALVA", com indicação para que aplique em conta de aplicação financeira os recursos que a Prefeitura 
Municipal de Marapoama transferir, também para que se atente a todos os instrumentos que rege o Convênio, 
Plano de Trabalho, Termo Aditivo, Lei, Instrução do Tribunal de Conta vigente, indico ainda que a Associação 
Coruja do Bem se atente aos prazos de entrega de Prestação de Contas, e aos comunicados/solicitações enviado 
por e-mail, bem como não volte a praticar os equívocos que ocasionaram as ressalvas hora indicadas, sob pena de 
um possível parecer desfavorável em exercícios seguintes. 

Prefeito Municipal 

Luiz José Chiquim Filho 
Coordenador da Saúde 

Município de Marapoama (SP), 1 O de Junho de 2.025. 

Presid. 
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